
PARECER Nº 824/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI
768/2007.
De autoria do n. Vereador Carlos Neder, o presente projeto de
lei visa garantir a destinação de espaço físico nas escolas mu-
nicipais e nos Centros de Educação Unificada às entidades da
sociedade civil organizada, movimentos populares, associações
e conselhos, para o desenvolvimento de atividades de ensino,
formação e aperfeiçoamento, preparação, lazer e recreação, e
dá outras providências.
A d. Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade às fls. 12.
A Comissão de Administração Pública, entendendo que os pro-
pósitos da matéria visam beneficiar a coletividade, opinou fa-
voravelmente a sua aprovação.
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, dentro do as-
pecto que lhe cabe manifestar, louva os nobres propósitos do
autor, porém entende que a propositura não pode prosperar
pelas razões expostas a seguir.
Com efeito, os propósitos da matéria já estão contemplados
nas leis 11.822/1995 e 14.093/2005. A primeira legislação es-
tabelece normas para a utilização, pela comunidade, dos pré-
dios escolares integrantes do patrimônio municipal. Já o se-
gundo diploma legal prevê o incentivo à criação de espaços
voltados à integração da escola com a comunidade, além de
apoiar a implementação de políticas públicas que promovam a
participação comunitária na escola e a utilização dos espaços
educativos existentes no seu entorno.
Em face do exposto, considerando a perda do objeto do pre-
sente projeto de lei, contrário é o nosso parecer.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
02/09/2009.
Eliseu Gabriel - PSB- Presidente
Jooji Hato - PMDB - Relator
Claudinho de Souza - PSDB
Cláudio Fonseca - PPS
Marco A. Cunha - DEM

VOTO EM SEPARADO FAVORÁVEL VENCIDO DO
VEREADOR ALFREDINHO AO PROJETO DE LEI Nº
768/2007.
De autoria do n. Vereador Carlos Neder, o presente projeto de
lei visa garantir a destinação de espaço físico nas escolas mu-
nicipais e nos Centros de Educação Unificada às entidades da
sociedade civil organizada, movimentos populares, associações
e conselhos, para o desenvolvimento de atividades de ensino,
formação e aperfeiçoamento, preparação, lazer e recreação.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
exarou parecer de legalidade.
A Comissão de Administração Pública, entendendo que os pro-
pósitos da matéria visam beneficiar a coletividade, opinou fa-
voravelmente a sua aprovação.
No que compete à análise de mérito, entendo que a proposta
atinge o interesse público e deve receber a aprovação dos no-
bres pares da Comissão, bem como desta Casa Legislativa,
pelas razões que passo a expor:
A propositura em questão vem se somar à Lei 11.822, de 26 de
junho de 1995, que estabelece normas para a utilização, pela
comunidade, dos prédios escolares integrantes do patrimônio
municipal. Isso porque tal lei ao dispor sobre normas de utili-
zação das dependências das escolas o faz de maneira genérica,
citando que a autorização deverá atingir atividades de cunho
esportivo, social e cultural.
Quanto à Lei 14.093, de 29 de novembro de 2005, esta faz ci-
tação da utilização dos espaços escolares em um contexto de
integração com os espaços da comunidade, eis que seu objeto
é instituir o Programa Educação Comunitária, não se aprofun-
dando, portanto, no regramento da utilização dos espaços es-
colares.
Desse modo, o mérito da presente propositura está em estabe-
lecer normas mais objetivas para a destinação dos espaços fí-
sicos das escolas para além das atividades curriculares, dei-
xando claro que a regulamentação partirá do Poder Executivo,
garantindo-lhe, inclusive, a responsabilidade pela organização
das atividades de caráter educativo. Além disso, o projeto de
lei insere os CEUs - Centros de Educação Unificados, que não
estão previstos nos diplomas legais supracitados.
Em favor da propositura em questão pesa, ainda, a capacidade
de garantir a autonomia e a independência do Conselho
Gestor e dos Conselhos de Escola no momento de decidirem
sobre as demandas do espaço pela comunidade local, pois que
estabelece quais tipos de atividades deverão configurar dentre
as que devem receber a autorização, amparando e fortale-
cendo as decisões desses Conselhos. Na falta desse detalha-
mento, as autorizações têm ficado ao sabor de questões subje-
tivas, muitas vezes confrontando os parâmetros democráticos
e transparentes. Além disso, há casos em que as decisões dos
Conselhos sofrem questionamentos e restrições por parte dos
órgãos centrais, desautorizando-os e ignorando seu importante
papel de representante da comunidade escolar local.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
02/09/2009.
Vereador Alfredinho - PT

PARECER N° 823/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
0577/2008.
Trata-se de projeto de lei de autoria do n. Vereador Claudinho
de Souza que visa denominar Praça Vereador Mário Américo o
espaço livre sem denominação, situado entre a Rua Aloísio de
Carvalho e Avenida Imirim, Subprefeitura Casa Verde, e dá ou-
tras providências.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
enviou pedido de informações ao Executivo que concluiu que a
proposta reúne condições de prosperar. Desse modo, a Co-
missão exarou parecer pela legalidade oferecendo, todavia,
SUBSTITUTIVO a fim de adequar a propositura às referências
de localização sugeridas pelo Executivo (fl. 27).
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente entendeu que a propositura não encontra impedimento
técnico-urbanístico e se manifestou favorável ao seu prosse-
guimento, nos termos do substitutivo da Comissão de Justiça e
Legislação Participativa (fls. 28).
Quanto ao mérito, esta Comissão entende que a iniciativa é
louvável e merece receber a aprovação desta Casa de Leis,
pelos motivos expostos a seguir:
Com efeito, o nome proposto não fere os dispositivos da lei
14.454/2007 que regulamenta a denominação de logradouros
na cidade. Ademais, o nome proposto é reconhecido pela co-
munidade local haja vista o grande número de assinaturas
constantes do abaixo-assinado anexado ao processo.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer, nos termos
do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legis-
lação Participativa.

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ADICIONAIS - DEFERIDO

TC 72.002.463.09-72 - Marcelo Ohta - 5%, a partir de 15.7.2009.

TC 72.002.487.09-30 - Débora Kelly da Silva - 5%, a partir de 30.8.2009.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
02/09/2009.
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente
Alfredinho - PT - Relator
Claudinho - PSDB
Cláudio Fonseca - PPS
Jooji Hato - PMDB
Marco Aurélio Cunha - DEM

PARECER N° 832/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 011/2008.
De autoria do n. Vereador Paulo Fiorilo, visa o presente projeto
de lei instituir o Prêmio Escritor Paulistano no âmbito da Câ-
mara Municipal de São Paulo, e dá outras providências.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
exarou parecer de legalidade, por entender que o projeto en-
contra amparo no Regimento Interno desta Casa e na Lei Orgâ-
nica do Município (fl. 13). Com o intuito de aperfeiçoamento
do projeto, a referida Comissão propõe substitutivo.
No âmbito que esta comissão deve analisar, enaltecemos os
nobres propósitos do autor e entendemos que o projeto pode
prosperar.
A proposta do Prêmio Literário servirá como estímulo aos cida-
dãos que apresentam produção literária uma vez que, concre-
tamente, representa a possibilidade de publicação e publici-
zação, uma das razões que alimentam a produção literária,
dado que provoca a difusão e constitui importante incentivo
para os autores.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer, nos termos
do substitutivo.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
02/09/09.
Eliseu Gabriel - PSB- PresidenteCláudio Fonseca - PPS - Relator
Alfredinho - PT
Claudinho - PSDB
Jooji Hato - PMDB
Marco Aurélio Cunha - DEM

PARECER Nº 822/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI
416/2007.
Trata-se de projeto de lei de autoria do n. Vereador Beto Cus-
tódio que visa instituir a meia-entrada de profissionais da edu-
cação da rede municipal de ensino às sessões de cinema,
teatro, shows e outros eventos culturais exibidos nas salas e
casas de espetáculos instaladas no âmbito do município de
São Paulo.
Consta do projeto que terão direito ao benefício os profissio-
nais de educação infantil, ensino fundamental, médio e univer-
sitário das escolas públicas do município de São Paulo e, para
ter o direito, o profissional da educação deverá apresentar seu
demonstrativo de pagamento atualizado e documento de iden-
tificação.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
exarou parecer de legalidade (fls. 11).
A Comissão de Administração Pública entendeu que a pro-
posta não aponta a origem dos recursos necessários para fi-
nanciar a meia-entrada e, assim, responsabiliza os produtores
e artistas em geral pelo custeio ou o seu imediato repasse ao
preço final do ingresso, afetando a coletividade. Desse modo,
emitiu parecer contrário (fls. 12/13).
Esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de
sua competência, ressalta os nobres propósitos do autor,
porém entende que a matéria não pode prosperar pelas razões
expostas a seguir:
Com efeito, um dos graves problemas da proposta decorre do
grande número dos beneficiados. Profissionais da educação
são todos os professores da rede pública municipal além de
servidores que atuam diretamente ou prestam serviços à edu-
cação, incluindo os profissionais da rede indireta e conveniada.
Desse modo, o impacto financeiro da medida sobre o mundo
da cultura será muito elevado, afetando, por conseguinte, o
preço final dos ingressos e prejudicando a maioria da popu-
lação. Além disso, em shows e eventos de grande porte em
que é inviável exigir, na entrada do espetáculo, a apresentação
da documentação comprobatória do direito, poderá favorecer
aqueles que não têm o direito garantido pela lei, mas adqui-
riram o bilhete com meia-entrada.

Em face do exposto, contrário é o nosso parecer.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
02/09/2009 .
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente
Marco Aurélio Cunha - DEM - Relator
Alfredinho - PT
Cláudio Fonseca - PPS
Claudinho - PSDB
Jooji Hato - PMDB

PARECER Nº 851/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI
450/2007.
De autoria do n. Vereador Domingos Dissei, o presente projeto
de lei dispõe sobre a inclusão de conteúdo programático rela-
tivo à prevenção à gravidez precoce no currículo das escolas
da rede municipal de ensino.
A d. Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade da proposta por entender
que a reserva de iniciativa em matérias que versam sobre pres-
tação de serviços públicos foi abolida da Lei Orgânica através
da Emenda nº 28/2006 (folha 13).
Esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de
sua competência exalta os nobres objetivos do autor, mas en-
tende que a matéria não pode prosperar pelas razões expostas
a seguir:
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB (Lei nº 9.394/96)
dispõe, em seus primeiros artigos, a clara preocupação com o
exercício da cidadania e o pleno desenvolvimento do edu-
cando. Assim, orienta que a educação deve articular diversos
aspectos como: a saúde, a sexualidade, a vida familiar e social,
o meio ambiente, o trabalho, a ciência, dentre outros temas
que são indispensáveis à formação integral do indivíduo. Desse
modo, a orientação sexual está entre os temas já trabalhados,
enquanto conteúdo programático, conforme preconiza o pre-
sente projeto, nas escolas da rede municipal de ensino.
Além disso, os Parâmetros Curriculares Nacionais - PCN’s pos-
tulam que a orientação sexual deve ser abordada: a) dentro da
programação, por meio dos conteúdos, ou seja, transversali-
zados nas diferentes áreas de ensino; b) extra programação,
sempre que surgirem questões relacionadas ao tema.
Portanto, em que pese a preocupação do autor em fortalecer
as ações preventivas da gravidez precoce, há que se enfatizar
que, pelas razões expostas, não há a necessidade de se criar

TRIBUNAL DE CONTAS
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novos conteúdos para atingir o objetivo da boa formação do
educando no tema e, sim, de desvendar a dimensão da sexua-
lidade oculta ou estereotipada nos conteúdos específicos de
cada disciplina que já faz parte da grade curricular.
Em face do exposto, contrário é o nosso parecer.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
09/09/2009.
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente
Cláudio Fonseca - PPS - Relator
Alfredinho - PT
Claudinho - PSDB
Jooji Hato - PMDB
Marco Aurélio Cunha - DEM
Netinho de Paula - PC do B

SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1080/09

Regulamenta o artigo 2º do Decreto Legislativo 37/2009.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE,
Art. 1º Serão homenageados com a Medalha Anchieta os ex-
Presidentes desta Edilidade: Armando Mellão Neto, Armando
Simões Netto, Arnaldo Madeira, Arselino Tatto, Eduardo Mata-
razzo Suplicy, Eurípedes Sales, João Brasil Vita, José Eduardo
Cardozo, José Maria Marin, Marcos Mendonça, Miguel Cola-
suonno, Nello Rodolpho Giongo Filho, Paulo Soares Cintra, Ro-
berto Trípoli, Waldemar Teixeira Pinto e William Salem, de
acordo com o Decreto Legislativo 37/2009, em homenagem
aos 40 anos do Palácio Anchieta.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Ato
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 09 de setembro de 2009.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVO
PORTARIA 32968/09
EXONERANDO, a pedido, DHEISON RENAN SILVA, registro
28122, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2,
do 2º Gabinete de Vereador, a partir de 09 de setembro de
2009.
PORTARIA 32969/09
EXONERANDO, a pedido, FABIO JOSE DE OLIVEIRA, registro
28481, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2,
do 5º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 32970/09
EXONERANDO, a pedido, FRANCISCO XAVIER DA SILVA FILHO,
registro 28421, do cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, do 5º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 32971/09
EXONERANDO, a pedido, HELENA LADEIRA WERNECK, re-
gistro 25896, do cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, do 4º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 32972/09
EXONERANDO, a pedido, ONEIDA MARIA XAVIER DI LORETO,
registro 26787, do cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, do 5º Gabinete de Vereador.

PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES NO 2º SEMINÁRIO
“LEGALIZAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS NO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO”.
Vanessa Rocha Siqueira - RF 11285 E OUTROS - Proc. 1298/09
À vista das informações constantes às fls. 22 dos presentes
autos, autorizo a participação dos servidores Vanessa Rocha
Siqueira, RF 11285; Flávio José Marcondes Soares, RF 52068,
José Carlos Gomes Alves, RF 51544 e Sidney Marelli Bona-
sorte, RF 11303, no 2º Seminário “Legalização de Empreendi-
mentos no Município de São Paulo”, que ocorrerá todas as
quartas feiras, no período de 09 de setembro a 25 de no-
vembro de 2009, não sendo necessária a dispensa ponto, na
forma do Decreto Regulamentador 48743/07 e dos Atos
832/03 e 1024/08, haja vista que o horário programado para
realização do evento é das 09:00 às 12:00 hs., não implicando
no pagamento de diárias.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
APOSTILA DE NOME
Cleide Aparecida Câmera Fernandes - RF 26945 - Proc.
1378/09
Apostilado para Cleide Aparecida Camara.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Decreto n° 46113/05
RF Nome Duração A partir de
11164 Luciana Moura Gori 01(um) d. 02.10.08

CERTIDÃO
Anercides Valente - Procs. 1327/09 e1325/09
Benedito Airton dos Santos - Proc. 1274/09
Eliana Priscila Dib Jorge Garcia - Proc. 1385/09
Yara Aparecida Solimeno - Proc. 1285/09
Deferido. Providenciadas as certidões solicitadas ficando à dis-
posição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

CONVOCAÇÃO
A Equipe de Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal
- SGA-14 - CONVOCA os funcionários abaixo relacionados para
participarem da palestra PELA VIDA CONTRA AS DROGAS ,
que será realizada pela Rádio Jovem Pan, no dia11 de se-
tembro de 2009, das 11h às 13h, no Salão Nobre Presi-
dente João Brasil Vita - 8º andar.
NOME R.F. 
Alberto Hayato Katagiri 11.190
Ana Lígia Gonçalves de O. Santos 1853225
Antonio Dantas 101.231

Ciléa Pereira Carvalho 100.703
Clarice Carvalho 10.869
Denise Helena Ferraz Oliva 101.219
Denise Rabello A.Buzzi 10.837
Edson Nunes 1797109
Elizabeth E. Apolinário 51.531
Elizabeth Eugênio Apolinário 51.531
Felipe Ishihira 11.179
João Brasil Vita Jr 10.864
José Joaquim Neto 100.505
Josivaldo Pereira e Silva 11.042
Karen Pereira da Silva 6975161
Luiz Celso Ferreira das Neves 10.915
Luiz Fernando Etzel 11.260
Manuela Ramos Celestino Conceição 1894663
Maria Aparecida dos Reis Tufani 10.821
Mariana Reina Marchetto Silva 51.822
Marília Gabriela O. Pimentel 6983367
Marina Nagata 100.418
Paula Santos Mangone 11.127
Priscilla de Carvalho 1499938
Renata Andrade da Silva 6959175
Renato Ribeiro Salgado 100.822
Roger Santos Santana 6943432
Silvia do Perpetuo S. F. Caruso 11.000
Sonia Maria Augusto 101.225
Tais Ypuni Rich Chang 6972600
Telma Leite Alves 101.050
Thiago Silva Dragão 11.258
Vagner José Alves 101.045

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 10 DE SETEMBRO DE 2009 - QUINTA - FEIRA
09:00 - 11:00 horas
Reunião com o Grupo de Trabalho do Meio Ambiente 
“Movimento Nossa São Paulo” para Apreciar o 
Projeto de Lei (PL) n° 252/07 que Cria o Código 
Ambiental do Município de São Paulo
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Chico Macena - PT

11:00 - 13:00 horas
Palestra: “Menopausa: Mitos e Verdades”
Palestrante: Dr. Lucas Yamakami
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Equipe de Seleção, Desenvolvimento e Avaliação 
de Pessoal - SGA-14

13:00 - 14:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de Saúde,
Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher sobre os
Projetos de Lei (PLs) 698/07, 544/08, 237/03 e 47/09
Salão Nobre - 8° andar
Vereadora Juliana Cardoso - PT

13:30 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Especial para 
apresentar Substitutivo ao PR-24-07 e Emendas à da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo
- Ato da Mesa nº 1050/09 de 03/03/09
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador João Antonio - PT

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de 
Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, 
Lazer e Gastronomia
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Ricardo Teixeira - PSDB

15:00 - 18:00 horas
Fórum com Profissionais de Educação Readaptados
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador Penna - PV

15:00 - 18:30 horas
Reunião com Mutuários da COHAB
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Dalton Silvano - PSDB

18:00 - 22:00 horas
Sessão Solene em Comemoração aos 40 Anos do Palácio
Anchieta -Sede da Câmara Municipal de São Paulo
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Antonio Carlos Rodrigues - Presidente

19:00 - 22:00 horas
Reunião com a Coordenação da Comissão Municipal
do Movimento Escoteiro Bandeirante (COMEB)
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador Gilson Barreto - PSDB

19:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de 
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
sobre o Projeto de Lei 671/07 que dispõe sobre a Revisão 
e a Sistematização do Plano Diretor Estratégico e 
revoga a Lei 13.430 de setembro de 2002, bem como
os artigos 1º a 47 da parte I da Lei 13.885, de 
25 de agosto de 2004
Força Sindical
Rua Galvão Bueno, 782 - 13° andar
Vereador Carlos Apolinário - Democratas
Vereador José Police Neto - PSDB

19:00 - 22:00 horas
Reunião com a Comissão de Educadores da 
Rede Conveniada
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Donato - PT
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